
Câmara Municipal de Juína/MT
Procuradoria Legislativa da Câmara Municipal de Juína/MT

PARECER JURÍDICO

Objeto:  Projeto  de  Lei  Ordinária  nº 
22/2024.

Autor: Poder Executivo Municipal

Ementa:  Dispõe  sobre  a  criação  do 
Fundo Municipal de Transportes (FMT), 
junto  a  Secretaria  Municipal  de 
Infraestrutura de Juína/MT, e dá outras 
providências.

I – DO RELATÓRIO

Foi  encaminhado o  Projeto de  Lei  nº  22/2024 Dispõe  sobre  a 

criação do Fundo Municipal de Transportes (FMT), junto a Secretaria Municipal 

de Infraestrutura de Juína/MT, e dá outras providências.

Em suas considerações o autor justifica que o Fundo Municipal 

de  Transportes  (FMT)  tem por  objetivo  captar,  gerenciar  e  destinar  recursos 

financeiros  ao  planejamento,  desenvolvimento,  execução  e  manutenção  de 

políticas de transporte e mobilidade urbana e rural no Município de Juína/MT.

É o sucinto relatório.

II – DA ANÁLISE JURÍDICA

No  procedimento  prévio  de  controle  de  constitucionalidade 

estruturado no âmbito da produção legislativa municipal,  de um modo geral, 

aprecia-se  a  legalidade  e  constitucionalidade  do  projeto  de  lei  sobre  três 

perspectivas  elementares:  i)  a  matéria  legislativa  proposta  deve  se  encontrar 

entre  aquelas  autorizadas  pela  CF/88  aos  Municípios;  ii)  se  foi  respeitada  a 

rígida observância das preferências quanto à iniciativa para proposição prevista 

pela ordem jurídico-constitucional; iii) a possibilidade de violação por parte da 
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matéria  legislativa proposta à direitos fundamentais ou instituições tuteladas 

por regras ou princípios constitucionais.

II.1 – Da competência e iniciativa

O art. 18 da Constituição Federal de 1988, inaugurando o tema 

da organização do Estado, prevê que:  "A organização político-administrativa da 

República Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição”. 

O  termo  "autonomia  política",  sob  o  ponto  de  vista  jurídico, 

congrega  um  conjunto  de  capacidades  conferidas  aos  entes  federados  para 

instituir a sua organização, legislação, a administração e o governo próprio.

A  auto-administração  e  a  auto  legislação,  contemplando  o 

conjunto  de  competências  materiais  e  legislativas  previstas  na  Constituição 

Federal  para os municípios,  é  tratada no art.  30 da Lei  Maior,  nos seguintes 

termos:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II – suplementar a legislação federal e estadual no que couber;

(...)

O  fundo  que  se  pretende  instituir  no  município  de  Juína  se 

insere,  efetivamente,  na  definição  de  interesse  local.  Isso  porque,  além  de 

veicular matéria de competência material do Município (art.  23, inciso XII,  da 

Constituição Federal),  não atrelada às  competências  legislativas  privativas  da 

União (Constituição Federal, art. 22).  

Quanto  à  iniciativa  para  deflagrar  o  processo  legislativo,  a 

Constituição Federal  de 1988 estabelece,  no art.  167, inciso IX,  ser  vedada a 

instituição de fundos de qualquer natureza sem prévia autorização legislativa, 

de tal forma que cabe ao Chefe do Executivo, no interesse da criação do fundo 
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especial,  apresentar  a  proposta ao Legislativo,  exigência  que foi  devidamente 

observada no presente caso:

Art. 167. São vedados:

(...)

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização 

legislativa;

(...)

A competência do Município, portanto, reside no direito subjetivo 

público de tomar toda e qualquer providência, em assunto de interesse local, 

isto  é,  em  assuntos  de  seu  peculiar  interesse,  legislando,  administrando, 

tributando,  fiscalizando,  sempre  nos  limites  ou  parâmetros  fixados  pela 

Constituição da República; Constituição Estadual e Lei Orgânica Municipal.

II.2 – Da criação de fundo municipal

Os fundos municipais são fundos especiais, previstos no art. 71 da 

Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, criados para receber e distribuir  

recursos  financeiros  para  a  realização  de  atividades  ou  projetos  municipais 

específicos. São fundos públicos de natureza meramente contábil.

A conceituação de fundo especial, na dinâmica da administração 

pública,  é  de  que  alguns  programas  de  trabalho  apresentam-se  munidos  de 

importância  vital  e,  por  isso  mesmo,  necessitam  de  um  fluxo  contínuo  de 

recursos financeiros que lhes garantam desenvolvimento integral e ininterrupto.

Neste  sentido,  a  administração,  através  de  lei,  vincula,  associa, 

“amarra”,  determinadas  receitas  públicas  a  atividades  tidas  como  especiais. 

Enquanto que para outro setor da atividade pública não importa a origem dos 

recursos que lhe financiam as ações (impostos próprios, impostos transferidos, 

aluguel do patrimônio físico, entre outros), o fundo dispõe de receitas definidas,  

marcadas,  carimbadas;  aconteça  o  que  acontecer,  tais  rendas  ser-lhe-ão 

repassadas, sob pena de descumprimento de lei.
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De  um  modo  geral,  os  fundos  revestem-se  dos  seguintes 

pressupostos:

- instituem-se através de lei, que é sempre de iniciativa do Poder 

Executivo (art. 167, inciso IX, da CF); 

-  financiam-se mediante receitas especificadas na lei  de criação, 

daí sua autonomia financeira; 

- vinculam-se somente às atividades para cujo atendimento foram 

criadas; 

- dispõem de orçamento próprio, denominado plano de aplicação;

-  transferem  para  o  exercício  seguinte  eventual  saldo  positivo 

apurado em sua movimentação financeira atual; 

- contam com normas especiais de controle e prestação de contas.

A constituição orçamentária dos fundos especiais comparece sob a 

forma de uma atividade funcional  programática ou de unidade orçamentária, 

relacionadas, ambas, algum órgão de primeiro escalão existente na estrutura da 

administração pública centralizada (secretaria ou departamento).

Os fundos municipais estão previstos na Lei Federal nº 4.320, de 

17 de março de 1964, arts. 71 a 74:

Artigo 71. Constitui fundo especial o produto de receitas especificadas que, 

por  lei,  se  vinculam à  realização  de  determinados  objetivos  ou  serviços, 

facultada a adoção de normas peculiares de aplicação.

Artigo  72.  A  aplicação  das  receitas  orçamentárias  vinculadas  a  fundos 

especiais far-se-á através de dotação consignada na Lei de Orçamento ou em 

créditos adicionais.
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Artigo 73. Salvo determinação em contrário da lei que o instituiu, o saldo 

positivo  do  fundo  especial  apurado  em  balanço  será  transferido  para  o 

exercício seguinte, a crédito do mesmo fundo.

Artigo  74.  A  lei  que  instituir  fundo  especial  poderá  determinar  normas 

peculiares  de  contrôle,  prestação  e  tomada  de  contas,  sem,  de  qualquer 

modo,  elidir  a  competência  específica  do  Tribunal  de  Contas  ou  órgão 

equivalente.

É importante mencionar  que a criação do fundo deverá estar 

prevista no Plano Plurianual – PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e 

Lei  Orçamentária  Anual  –  LOA,  tendo  em  vista  que  todas  as  ações 

governamentais  devem  estar  planejadas  e  contempladas  nestas  peças 

orçamentárias. 

II.3 – Da tramitação e votação

A  propositura  deverá  ser  submetida  ao  crivo  da  Comissão 

Permanente de  Legislação, Justiça e Redação  (art.  51, inciso I,  alínea “a”, do 

Regimento Interno), de  Finanças e Orçamento  (art. 51, inciso II, alínea “l”, do 

Regimento Interno) e Obras, Serviços Públicos e Infraestrutura (art. 51, inciso 

III, alíneas “e”, “h” e “i”, do Regimento Interno).

Para aprovação do Projeto de Lei nº 22/2024 será necessário o 

voto favorável por maioria absoluta (art. 150, inciso VII, do Regimento Interno), 

em dois turnos de discussão e votação.

III – DA CONCLUSÃO

Após  análise,  a  Procuradoria  Legislativa  da  Câmara  Municipal 

OPINA pela possibilidade jurídica da tramitação, discussão e votação do projeto 

de lei ora examinado.

No que  tange ao mérito,  a  Procuradoria  Legislativa  não irá  se 

pronunciar,  pois  caberá  tão  somente  aos  vereadores  no  uso  da  função 

legislativa,  verificar  a  viabilidade  ou não da  aprovação desta proposição,  em 
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especial sobre a existência de interesse público, respeitando-se para tanto, as 

formalidades legais e regimentais vigentes.

Impende  destacar,  que  a  emissão  do  presente  parecer  não 

substitui  os  pareceres  das  Comissões  Permanentes,  porquanto  essas  são 

compostas  pelos  representantes  do  povo  e  constituem-se  em  manifestação 

efetivamente legítima do Parlamento. 

Dessa  forma,  a  opinião  jurídica  não  tem  força  vinculante, 

podendo seus fundamentos ser utilizados ou não pelos nobres Edis. 

É o parecer, salvo melhor juízo das Comissões Permanentes e do 

Plenário desta Casa Legislativa.

Juína/MT, 12 de dezembro de 2024.

Janaína Braga de Almeida Guarienti
Procuradora Legislativa

OAB/MT 13.701 - PORTARIA Nº 42/2019 
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